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I RETIFICAÇÃO 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2025 - FMS 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA, SC, sendo representado neste ato pela Prefeita 

Municipal, TORNA PÚBLICO a todos os interessados, informa a retificação no edital do Pregão 

Eletrônico N.º 01/2025 – FMS conforme segue: 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

12.2.5 – Qualificação técnica: 

 

a) Apresentar atestado de capacidade técnica referente ao envase do oxigênio medicinal; 

 

LEIA-SE: 

 

12.2.5 – Qualificação técnica: 

 

b) Apresentar atestado de capacidade técnica referente ao envase do oxigênio medicinal e/ou 

autorização de funcionamento de empresas – AFE, emitida pela ANVISA; 

 

 

ACRESCENTA-SE AO ITEM 12.2.5 DO EDITAL: 

 

n) Alvará sanitário expedido pelo Estado de Santa Catarina ou órgão delegado pelo Estado. 

 

o) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove ter a licitante executado serviços similares ou iguais, em características e quantidades com 

o objeto desta contratação. 

 

 

Esta errata integra o edital respectivo, para todos os efeitos legais, sendo publicado no site oficial, bem 

como no Mural Público deste Município, fica prorrogada a data da disputa do certame para o dia 

13/02/2024 às 13:30 horas. 

 

 

Nova Veneza, SC, 31 de janeiro de 2025. 

 

 

 

ANGELA MARIANA PANATO GHISLANDI DE MELO 

Prefeita Municipal de Nova Veneza 


